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APRESENTAÇÃO
PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO DE ACORDO COM AS ATUALIZAÇÕES DO CONTRAN: CÓDIGO 
DE TRÂNSITO BRASILEIRO, ABRANGENDO OS SEGUINTES TÓPICOS: DO SISTEMA 
NACIONAL DE TRÂNSITO, REGRAS GERAIS PARA CIRCULAÇÃO E CONDUTA, DOS 
PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS, DA EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO, DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, OS SINAIS DE TRÂNSITO, DA ENGENHARIA 
DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO POLICIAMENTO OSTENSIVO DE 
TRÂNSITO, DOS VEÍCULOS, REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS, DA CONDUÇÃO 
DE ESCOLARES, DA HABILITAÇÃO, DAS INFRAÇÕES, DAS PENALIDADES, DAS MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS, DO PROCESSO ADMINISTRATIVA, DOS CRIMES DE TRÂNSITO, 
ANEXO I E RESOLUÇÕES DO CONTRAN QUE ALTERAM OS ARTIGOS DO CTB.

De acordo com o edital do concurso, o candidato deve estudar o Código de Trânsito Brasileiro completo.
Neste sentido, vamos facilitar o estudo.
Você não será privado do texto em vigor.

Observará que os textos que não estão em vigor, bem como a indicação da nova lei que alterou o texto original não 
aparecerá no nosso material. Por que? Porque isso não é objeto de questões na prova e quando não é retirado tira a 
atenção do estudante.

Vamos ao código.
Vamos ser objetivos.

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de planejamento, administração, normatização, 
pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de condutores, educação, enge-
nharia, operação do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e aplicação de 
penalidades.
Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa am-
biental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;
II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a 
execução das atividades de trânsito;
III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim 
de facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.
Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes órgãos e entidades:
I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;
II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos 
normativos, consultivos e coordenadores; 
III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade concessionária de porto organizado poderá celebrar convênios com 
os órgãos previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios e Estados, juridicamente interessados, para o fim 
específico de facilitar a autuação por descumprimento da legislação de trânsito. 
§ 1oO convênio valerá para toda a área física do porto organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, 
nas estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno porte e nos respectivos estacionamentos 
ou vias de trânsito internas.
 Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais de suas atuações. Art. 9º O Presidente da 
República designará o ministério ou órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sistema Nacional 
de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.
Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigente do órgão 
máximo executivo de trânsito da União, tem a seguinte composição:
III - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;
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IV - um representante do Ministério da Educação e do 
Desporto;
V - um representante do Ministério do Exército;
VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente 
e da Amazônia Legal;
VII - um representante do Ministério dos Transportes;
XX - um representante do ministério ou órgão coorde-
nador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXII - um representante do Ministério da Saúde.
XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça.
XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior;
 XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT).
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas 
neste Código e as diretrizes da Política Nacional de 
Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trân-
sito, objetivando a integração de suas atividades;
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes 
para o funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das nor-
mas contidas neste Código e nas resoluções comple-
mentares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para 
a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e 
o repasse dos valores arrecadados;
 IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, 
relativas à aplicação da legislação de trânsito;
X - normatizar os procedimentos sobre a aprendiza-
gem, habilitação, expedição de documentos de condu-
tores, e registro e licenciamento de veículos;
XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos 
de sinalização e os dispositivos e equipamentos de 
trânsito;
XII - apreciar os recursos interpostos contra as deci-
sões das instâncias inferiores, na forma deste Código;
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre 
conflitos de competência ou circunscrição, ou, quando 
necessário, unificar as decisões administrativas; e
XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competên-
cia de trânsito no âmbito da União, dos Estados e do 
Distrito Federal.
XV - normatizar o processo de formação do candidato 
à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, es-
tabelecendo seu conteúdo didático-pedagógico, carga 
horária, avaliações, exames, execução e fiscalização.
 Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vincu-
lados ao CONTRAN, são integradas por especialistas 
e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e 
embasamento técnico sobre assuntos específicos para 
decisões daquele colegiado.
§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas 
representantes de órgãos e entidades executivos da 
União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, em igual número, pertencentes ao Sistema Na-
cional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados 
com o trânsito, todos indicados segundo regimento 

específico definido pelo CONTRAN e designados pelo 
ministro ou dirigente coordenador máximo do Siste-
ma Nacional de Trânsito.
§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no pa-
rágrafo anterior, serão representados por pessoa jurí-
dica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo 
CONTRAN.
§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão 
eleitos pelos respectivos membros.
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito 
- CETRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Fede-
ral - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas com-
petências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da le-
gislação e dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas 
educativas de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos 
casos de inaptidão permanente constatados nos exa-
mes de aptidão física, mental ou psicológica;
VI - indicar um representante para compor a comissão 
examinadora de candidatos portadores de deficiência 
física à habilitação para conduzir veículos automotores;
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de admi-
nistração, educação, engenharia, fiscalização, policia-
mento ostensivo de trânsito, formação de condutores, 
registro e licenciamento de veículos, articulando os 
órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CON-
TRAN;
IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência 
de trânsito no âmbito dos Municípios; e
X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das 
exigências definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.
XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hi-
pótese de reavaliação dos exames, junta especial de 
saúde para examinar os candidatos à habilitação para 
conduzir veículos automotores.
 Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, jul-
gados pelo órgão, não cabe recurso na esfera admi-
nistrativa.
Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRAN-
DIFE são nomeados pelos Governadores dos Estados 
e do Distrito Federal, respectivamente, e deverão ter 
reconhecida experiência em matéria de trânsito.
§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE 
são nomeados pelos Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, respectivamente.
§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
deverão ser pessoas de reconhecida experiência em 
trânsito.
§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CON-
TRANDIFE é de dois anos, admitida a recondução. 
Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou rodoviário funcionarão Juntas Administra-
tivas de Recursos de Infrações - JARI, órgãos colegia-
dos responsáveis pelo julgamento dos recursos inter-
postos contra penalidades por eles impostas.
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Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, ob-
servado o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio ad-
ministrativo e financeiro do órgão ou entidade junto 
ao qual funcionem.
Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trân-
sito e executivos rodoviários informações complemen-
tares relativas aos recursos, objetivando uma melhor 
análise da situação recorrida;
III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários informações sobre 
problemas observados nas autuações e apontados em 
recursos, e que se repitam sistematicamente.
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trân-
sito da União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e 
a execução das normas e diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;
II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição 
dos órgãos delegados, ao controle e à fiscalização da 
execução da Política Nacional de Trânsito e do Pro-
grama Nacional de Trânsito;
III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais 
de Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, ob-
jetivando o combate à violência no trânsito, promo-
vendo, coordenando e executando o controle de ações 
para a preservação do ordenamento e da segurança 
do trânsito;
IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de 
improbidade contra a fé pública, o patrimônio, ou a 
administração pública ou privada, referentes à segu-
rança do trânsito;
V - supervisionar a implantação de projetos e progra-
mas relacionados com a engenharia, educação, ad-
ministração, policiamento e fiscalização do trânsito e 
outros, visando à uniformidade de procedimento;
VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem 
e habilitação de condutores de veículos, a expedição 
de documentos de condutores, de registro e licencia-
mento de veículos;
VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Na-
cional de Habilitação, os Certificados de Registro e o 
de Licenciamento Anual mediante delegação aos ór-
gãos executivos dos Estados e do Distrito Federal;
VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Car-
teiras de Habilitação - RENACH;
IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veícu-
los Automotores - RENAVAM;
X - organizar a estatística geral de trânsito no terri-
tório nacional, definindo os dados a serem fornecidos 
pelos demais órgãos e promover sua divulgação;
XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informa-
ções sobre as ocorrências de acidentes de trânsito e as 
estatísticas do trânsito;
XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado 
à segurança e à educação de trânsito;
XIII - coordenar a administração do registro das in-
frações de trânsito, da pontuação e das penalidades 
aplicadas no prontuário do infrator, da arrecadação 
de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320;

 XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Na-
cional de Trânsito informações sobre registros de veí-
culos e de condutores, mantendo o fluxo permanente 
de informações com os demais órgãos do Sistema;
XV - promover, em conjunto com os órgãos competen-
tes do Ministério da Educação e do Desporto, de acor-
do com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 
implementação de programas de educação de trânsito 
nos estabelecimentos de ensino;
XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos 
para a educação de trânsito;
XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos 
sobre o trânsito;
XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e 
entidades do Sistema Nacional de Trânsito, e subme-
ter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou 
alteração da sinalização e dos dispositivos e equipa-
mentos de trânsito;
XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os 
manuais e normas de projetos de implementação da 
sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trân-
sito aprovados pelo CONTRAN;
XX – expedir a permissão internacional para conduzir 
veículo e o certificado de passagem nas alfândegas 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Esta-
dos e do Distrito Federal ou a entidade habilitada para 
esse fim pelo poder público federal;
 XXI - promover a realização periódica de reuniões re-
gionais e congressos nacionais de trânsito, bem como 
propor a representação do Brasil em congressos ou 
reuniões internacionais;
XXII - propor acordos de cooperação com organismos 
internacionais, com vistas ao aperfeiçoamento das 
ações inerentes à segurança e educação de trânsito;
XXIII - elaborar projetos e programas de formação, 
treinamento e especialização do pessoal encarrega-
do da execução das atividades de engenharia, edu-
cação, policiamento ostensivo, fiscalização, operação 
e administração de trânsito, propondo medidas que 
estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-
-profissional de interesse do trânsito, e promovendo 
a sua realização;
XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito 
interestadual e internacional;
XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN 
as normas e requisitos de segurança veicular para fa-
bricação e montagem de veículos, consoante sua des-
tinação;
XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do 
código marca-modelo dos veículos para efeito de re-
gistro, emplacamento e licenciamento;
XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do 
CONTRAN, ao ministro ou dirigente coordenador má-
ximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de 
trânsito e submetê-los, com proposta de solução, ao 
Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;
XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo 
e financeiro ao CONTRAN.
XXX - organizar e manter o Registro Nacional de In-
frações de Trânsito (Renainf).
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 § 1º Comprovada, por meio de sindicância, a defici-
ência técnica ou administrativa ou a prática constante 
de atos de improbidade contra a fé pública, contra o 
patrimônio ou contra a administração pública, o ór-
gão executivo de trânsito da União, mediante apro-
vação do CONTRAN, assumirá diretamente ou por 
delegação, a execução total ou parcial das atividades 
do órgão executivo de trânsito estadual que tenha 
motivado a investigação, até que as irregularidades 
sejam sanadas.
§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trân-
sito da União disporá sobre sua estrutura organizacio-
nal e seu funcionamento.
§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios fornecerão, obrigatoria-
mente, mês a mês, os dados estatísticos para os fins 
previstos no inciso X.
Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âm-
bito das rodovias e estradas federais:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando 
operações relacionadas com a segurança pública, com 
o objetivo de preservar a ordem, incolumidade das 
pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;
III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infra-
ções de trânsito, as medidas administrativas decor-
rentes e os valores provenientes de estada e remoção 
de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;
IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de 
trânsito e dos serviços de atendimento, socorro e sal-
vamento de vítimas;
V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar 
medidas de segurança relativas aos serviços de remo-
ção de veículos, escolta e transporte de carga indivi-
sível;
VI - assegurar a livre circulação nas rodovias fede-
rais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção 
de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento 
das normas legais relativas ao direito de vizinhança, 
promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;
VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos so-
bre acidentes de trânsito e suas causas, adotando ou 
indicando medidas operacionais preventivas e enca-
minhando-os ao órgão rodoviário federal;
VIII - implementar as medidas da Política Nacional de 
Segurança e Educação de Trânsito;
IX - promover e participar de projetos e programas 
de educação e segurança, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN;
X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e com-
pensação de multas impostas na área de sua com-
petência, com vistas à unificação do licenciamento, 
à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas 
dos órgãos ambientais.
Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsi-
to de veículos, de pedestres e de animais, e promover 
o desenvolvimento da circulação e da segurança de 
ciclistas;
III - implantar, manter e operar o sistema de sinali-
zação, os dispositivos e os equipamentos de controle 
viário;
IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os aciden-
tes de trânsito e suas causas;
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policia-
mento ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes 
para o policiamento ostensivo de trânsito;
VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar 
as penalidades de advertência, por escrito, e ainda as 
multas e medidas administrativas cabíveis, notifican-
do os infratores e arrecadando as multas que aplicar;
VII - arrecadar valores provenientes de estada e re-
moção de veículos e objetos, e escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;
VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e me-
didas administrativas cabíveis, relativas a infrações 
por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 
bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;
IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 
95, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 
nele previstas;
X - implementar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
XI - promover e participar de projetos e programas 
de educação e segurança, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN;
XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamen-
to, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio às ações específicas dos órgãos ambien-
tais locais, quando solicitado;
XIV - vistoriar veículos que necessitem de autoriza-
ção especial para transitar e estabelecer os requisitos 
técnicos a serem observados para a circulação desses 
veículos.
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no âmbi-
to de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
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II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de for-
mação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de 
condutores, expedir e cassar Licença de Aprendiza-
gem, Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de 
Habilitação, mediante delegação do órgão federal 
competente;
III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de se-
gurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e 
licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro 
e o Licenciamento Anual, mediante delegação do ór-
gão federal competente;
IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, 
as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;
V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar 
as medidas administrativas cabíveis pelas infrações 
previstas neste Código, excetuadas aquelas relaciona-
das nos incisos VI e VIII do art. 24, no exercício regular 
do Poder de Polícia de Trânsito;
VI - aplicar as penalidades por infrações previstas 
neste Código, com exceção daquelas relacionadas nos 
incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;
VII - arrecadar valores provenientes de estada e remo-
ção de veículos e objetos;
VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da 
União a suspensão e a cassação do direito de dirigir 
e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;
IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
acidentes de trânsito e suas causas;
X - credenciar órgãos ou entidades para a execução 
de atividades previstas na legislação de trânsito, na 
forma estabelecida em norma do CONTRAN;
XI - implementar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
XII - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança de trânsito de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamen-
to, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários municipais, os dados 
cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 
habilitados, para fins de imposição e notificação de 
penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de 
suas competências;
XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas 
dos órgãos ambientais locais;
XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema 
Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do 
respectivo CETRAN.
Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do 
Distrito Federal:

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e con-
forme convênio firmado, como agente do órgão ou 
entidade executivos de trânsito ou executivos rodo-
viários, concomitantemente com os demais agentes 
credenciados;
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos 
de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circuns-
crição:
 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas 
de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsi-
to de veículos, de pedestres e de animais, e promover 
o desenvolvimento da circulação e da segurança de 
ciclistas;
III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, 
os dispositivos e os equipamentos de controle viário;
IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
os acidentes de trânsito e suas causas;
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia 
ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito;
VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terres-
tres, edificações de uso público e edificações privadas 
de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas adminis-
trativas cabíveis e as penalidades de advertência por 
escrito e multa, por infrações de circulação, estaciona-
mento e parada previstas neste Código, no exercício 
regular do poder de polícia de trânsito, notificando os 
infratores e arrecadando as multas que aplicar, exer-
cendo iguais atribuições no âmbito de edificações pri-
vadas de uso coletivo, somente para infrações de uso 
de vagas reservadas em estacionamentos;
VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito 
e multa, por infrações de circulação, estacionamento e 
parada previstas neste Código, notificando os infrato-
res e arrecadando as multas que aplicar;
VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e me-
didas administrativas cabíveis relativas a infrações 
por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 
bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;
IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 
95, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 
nele previstas;
X - implantar, manter e operar sistema de estaciona-
mento rotativo pago nas vias;
XI - arrecadar valores provenientes de estada e remo-
ção de veículos e objetos, e escolta de veículos de car-
gas superdimensionadas ou perigosas;
XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e ado-
tar medidas de segurança relativas aos serviços de 
remoção de veículos, escolta e transporte de carga 
indivisível;
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamen-
to, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XIV - implantar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
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XV - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança de trânsito de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
XVI - planejar e implantar medidas para redução da 
circulação de veículos e reorientação do tráfego, com 
o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;
XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ve-
ículos de tração e propulsão humana e de tração ani-
mal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 
arrecadando multas decorrentes de infrações;
 XVIII - conceder autorização para conduzir veículos 
de propulsão humana e de tração animal;
XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema 
Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do 
respectivo CETRAN;
XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio às ações específicas de órgão ambiental 
local, quando solicitado;
XXI - vistoriar veículos que necessitem de autoriza-
ção especial para transitar e estabelecer os requisitos 
técnicos a serem observados para a circulação desses 
veículos.
§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade 
municipal serão exercidas no Distrito Federal por seu 
órgão ou entidade executivos de trânsito.
§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste 
artigo, os Municípios deverão integrar-se ao Sistema 
Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 
deste Código.
Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema 
Nacional de Trânsito poderão celebrar convênio dele-
gando as atividades previstas neste Código, com vistas 
à maior eficiência e à segurança para os usuários da 
via.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito 
poderão prestar serviços de capacitação técnica, as-
sessoria e monitoramento das atividades relativas ao 
trânsito durante prazo a ser estabelecido entre as par-
tes, com ressarcimento dos custos apropriados.

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo 
ou obstáculo para o trânsito de veículos, de pessoas 
ou de animais, ou ainda causar danos a propriedades 
públicas ou privadas;
II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo peri-
goso, atirando, depositando ou abandonando na via 
objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer ou-
tro obstáculo.
Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas 
vias públicas, o condutor deverá verificar a existência 
e as boas condições de funcionamento dos equipa-
mentos de uso obrigatório, bem como assegurar-se 
da existência de combustível suficiente para chegar ao 
local de destino.
Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter do-
mínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cui-
dados indispensáveis à segurança do trânsito.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres aber-
tas à circulação obedecerá às seguintes normas:
I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admi-
tindo-se as exceções devidamente sinalizadas;
II - o condutor deverá guardar distância de segurança 
lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, bem 
como em relação ao bordo da pista, considerando-se, 
no momento, a velocidade e as condições do local, da 
circulação, do veículo e as condições climáticas;
III - quando veículos, transitando por fluxos que se 
cruzem, se aproximarem de local não sinalizado, terá 
preferência de passagem:
a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de ro-
dovia, aquele que estiver circulando por ela;
b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando 
por ela;
c) nos demais casos, o que vier pela direita do con-
dutor;
IV - quando uma pista de rolamento comportar vá-
rias faixas de circulação no mesmo sentido, são as da 
direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais 
lentos e de maior porte, quando não houver faixa es-
pecial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas 
à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de 
maior velocidade;
V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e 
nos acostamentos, só poderá ocorrer para que se 
adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de 
estacionamento;
VI - os veículos precedidos de batedores terão priori-
dade de passagem, respeitadas as demais normas de 
circulação;
VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e sal-
vamento, os de polícia, os de fiscalização e operação 
de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de 
trânsito, gozam de livre circulação, estacionamento e 
parada, quando em serviço de urgência e devidamen-
te identificados por dispositivos regulamentares de 
alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente, 
observadas as seguintes disposições:
a) quando os dispositivos estiverem acionados, indi-
cando a proximidade dos veículos, todos os condutores 
deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquer-
da, indo para a direita da via e parando, se necessário;
b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão 
aguardar no passeio, só atravessando a via quando o 
veículo já tiver passado pelo local;
c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de ilumina-
ção vermelha intermitente só poderá ocorrer quando 
da efetiva prestação de serviço de urgência;
d) a prioridade de passagem na via e no cruzamen-
to deverá se dar com velocidade reduzida e com os 
devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais 
normas deste Código;
VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade 
pública, quando em atendimento na via, gozam de li-
vre parada e estacionamento no local da prestação de 
serviço, desde que devidamente sinalizados, devendo 
estar identificados na forma estabelecida pelo CON-
TRAN;
IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento 
deverá ser feita pela esquerda, obedecida a sinalização 
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regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 
Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado 
estiver sinalizando o propósito de entrar à esquerda;
X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultra-
passagem, certificar-se de que:
a) nenhum condutor que venha atrás haja começado 
uma manobra para ultrapassá-lo;
b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não 
haja indicado o propósito de ultrapassar um terceiro;
c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa 
extensão suficiente para que sua manobra não ponha 
em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido 
contrário;
XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá:
a) indicar com antecedência a manobra pretendida, 
acionando a luz indicadora de direção do veículo ou 
por meio de gesto convencional de braço;
b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultra-
passa, de tal forma que deixe livre uma distância late-
ral de segurança;
c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de 
trânsito de origem, acionando a luz indicadora de di-
reção do veículo ou fazendo gesto convencional de 
braço, adotando os cuidados necessários para não pôr 
em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que ul-
trapassou;
XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão 
preferência de passagem sobre os demais, respeitadas 
as normas de circulação.
§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíne-
as a e b do inciso X e a e b do inciso XI aplicam-se à 
transposição de faixas, que pode ser realizada tanto 
pela faixa da esquerda como pela da direita.
§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta 
estabelecidas neste artigo, em ordem decrescente, os 
veículos de maior porte serão sempre responsáveis 
pela segurança dos menores, os motorizados pelos 
não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pe-
destres.
Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o 
segue tem o propósito de ultrapassá-lo, deverá:
I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslo-
car-se para a faixa da direita, sem acelerar a marcha;
II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-
-se naquela na qual está circulando, sem acelerar a 
marcha.
Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em 
fila, deverão manter distância suficiente entre si para 
permitir que veículos que os ultrapassem possam se 
intercalar na fila com segurança.
Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultra-
passar um veículo de transporte coletivo que esteja 
parado, efetuando embarque ou desembarque de pas-
sageiros, deverá reduzir a velocidade, dirigindo com 
atenção redobrada ou parar o veículo com vistas à 
segurança dos pedestres.
Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veículos 
em vias com duplo sentido de direção e pista única, 
nos trechos em curvas e em aclives sem visibilidade 
suficiente, nas passagens de nível, nas pontes e viadu-
tos e nas travessias de pedestres, exceto quando hou-
ver sinalização permitindo a ultrapassagem.

Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, o condu-
tor não poderá efetuar ultrapassagem.
Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra 
deverá certificar-se de que pode executá-la sem perigo 
para os demais usuários da via que o seguem, prece-
dem ou vão cruzar com ele, considerando sua posição, 
sua direção e sua velocidade.
Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que impli-
que um deslocamento lateral, o condutor deverá indi-
car seu propósito de forma clara e com a devida an-
tecedência, por meio da luz indicadora de direção de 
seu veículo, ou fazendo gesto convencional de braço.
Parágrafo único. Entende-se por deslocamento lateral 
a transposição de faixas, movimentos de conversão à 
direita, à esquerda e retornos.
Art. 36. O condutor que for ingressar numa via, pro-
cedente de um lote lindeiro a essa via, deverá dar pre-
ferência aos veículos e pedestres que por ela estejam 
transitando.
Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a conver-
são à esquerda e a operação de retorno deverão ser 
feitas nos locais apropriados e, onde estes não existi-
rem, o condutor deverá aguardar no acostamento, à 
direita, para cruzar a pista com segurança.
Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquerda, em 
outra via ou em lotes lindeiros, o condutor deverá:
I - ao sair da via pelo lado direito, aproximar-se o má-
ximo possível do bordo direito da pista e executar sua 
manobra no menor espaço possível;
II - ao sair da via pelo lado esquerdo, aproximar-se o 
máximo possível de seu eixo ou da linha divisória da 
pista, quando houver, caso se trate de uma pista com 
circulação nos dois sentidos, ou do bordo esquerdo, 
tratando-se de uma pista de um só sentido.
Parágrafo único. Durante a manobra de mudança de 
direção, o condutor deverá ceder passagem aos pedes-
tres e ciclistas, aos veículos que transitem em sentido 
contrário pela pista da via da qual vai sair, respeitadas 
as normas de preferência de passagem.
Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retorno de-
verá ser feita nos locais para isto determinados, quer 
por meio de sinalização, quer pela existência de locais 
apropriados, ou, ainda, em outros locais que ofereçam 
condições de segurança e fluidez, observadas as ca-
racterísticas da via, do veículo, das condições meteo-
rológicas e da movimentação de pedestres e ciclistas.
Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá às se-
guintes determinações:
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, uti-
lizando luz baixa, durante a noite e durante o dia nos 
túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;
 II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz 
alta, exceto ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo;
III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e 
por curto período de tempo, com o objetivo de advertir 
outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar 
a intenção de ultrapassar o veículo que segue à frente 
ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;
IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes 
de posição do veículo quando sob chuva forte, neblina 
ou cerração;
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V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes 
situações:
a) em imobilizações ou situações de emergência;
b) quando a regulamentação da via assim o determinar;
VI - durante a noite, em circulação, o condutor mante-
rá acesa a luz de placa;
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de 
posição quando o veículo estiver parado para fins de 
embarque ou desembarque de passageiros e carga ou 
descarga de mercadorias.
Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo 
regular de passageiros, quando circularem em faixas 
próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados de-
verão utilizar-se de farol de luz baixa durante o dia e 
a noite.
Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de 
buzina, desde que em toque breve, nas seguintes si-
tuações:
I - para fazer as advertências necessárias a fim de evi-
tar acidentes;
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente 
advertir a um condutor que se tem o propósito de 
ultrapassá-lo.
Art. 42. Nenhum condutor deverá frear bruscamente 
seu veículo, salvo por razões de segurança.
Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá 
observar constantemente as condições físicas da via, 
do veículo e da carga, as condições meteorológicas e a 
intensidade do trânsito, obedecendo aos limites máxi-
mos de velocidade estabelecidos para a via, além de:
I - não obstruir a marcha normal dos demais veícu-
los em circulação sem causa justificada, transitando a 
uma velocidade anormalmente reduzida;
II - sempre que quiser diminuir a velocidade de seu 
veículo deverá antes certificar-se de que pode fazê-lo 
sem risco nem inconvenientes para os outros conduto-
res, a não ser que haja perigo iminente;
III - indicar, de forma clara, com a antecedência ne-
cessária e a sinalização devida, a manobra de redução 
de velocidade.
Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruza-
mento, o condutor do veículo deve demonstrar pru-
dência especial, transitando em velocidade moderada, 
de forma que possa deter seu veículo com segurança 
para dar passagem a pedestre e a veículos que te-
nham o direito de preferência.
Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do semáforo 
lhe seja favorável, nenhum condutor pode entrar em 
uma interseção se houver possibilidade de ser obri-
gado a imobilizar o veículo na área do cruzamento, 
obstruindo ou impedindo a passagem do trânsito 
transversal.
Art. 46. Sempre que for necessária a imobilização 
temporária de um veículo no leito viário, em situação 
de emergência, deverá ser providenciada a imedia-
ta sinalização de advertência, na forma estabelecida 
pelo CONTRAN.
Art. 47. Quando proibido o estacionamento na via, a 
parada deverá restringir-se ao tempo indispensável 
para embarque ou desembarque de passageiros, des-
de que não interrompa ou perturbe o fluxo de veículos 
ou a locomoção de pedestres.

Parágrafo único. A operação de carga ou descarga será 
regulamentada pelo órgão ou entidade com circunscri-
ção sobre a via e é considerada estacionamento.
Art. 48. Nas paradas, operações de carga ou descarga 
e nos estacionamentos, o veículo deverá ser posiciona-
do no sentido do fluxo, paralelo ao bordo da pista de 
rolamento e junto à guia da calçada (meio-fio), admi-
tidas as exceções devidamente sinalizadas.
§ 1º Nas vias providas de acostamento, os veículos 
parados, estacionados ou em operação de carga ou 
descarga deverão estar situados fora da pista de ro-
lamento.
§ 2º O estacionamento dos veículos motorizados de 
duas rodas será feito em posição perpendicular à guia 
da calçada (meio-fio) e junto a ela, salvo quando hou-
ver sinalização que determine outra condição.
§ 3º O estacionamento dos veículos sem abandono do 
condutor poderá ser feito somente nos locais previstos 
neste Código ou naqueles regulamentados por sinali-
zação específica.
Art. 49. O condutor e os passageiros não deverão abrir 
a porta do veículo, deixá-la aberta ou descer do veícu-
lo sem antes se certificarem de que isso não constitui 
perigo para eles e para outros usuários da via.
Parágrafo único. O embarque e o desembarque de-
vem ocorrer sempre do lado da calçada, exceto para 
o condutor.
Art. 50. O uso de faixas laterais de domínio e das áreas 
adjacentes às estradas e rodovias obedecerá às condi-
ções de segurança do trânsito estabelecidas pelo ór-
gão ou entidade com circunscrição sobre a via.
Art. 51. Nas vias internas pertencentes a condomínios 
constituídos por unidades autônomas, a sinalização 
de regulamentação da via será implantada e mantida 
às expensas do condomínio, após aprovação dos pro-
jetos pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre 
a via.
Art. 52. Os veículos de tração animal serão conduzidos 
pela direita da pista, junto à guia da calçada (meio-
-fio) ou acostamento, sempre que não houver faixa 
especial a eles destinada, devendo seus condutores 
obedecer, no que couber, às normas de circulação pre-
vistas neste Código e às que vierem a ser fixadas pelo 
órgão ou entidade com circunscrição sobre a via.
Art. 53. Os animais isolados ou em grupos só podem 
circular nas vias quando conduzidos por um guia, ob-
servado o seguinte:
I - para facilitar os deslocamentos, os rebanhos deve-
rão ser divididos em grupos de tamanho moderado e 
separados uns dos outros por espaços suficientes para 
não obstruir o trânsito;
II - os animais que circularem pela pista de rolamento 
deverão ser mantidos junto ao bordo da pista.
Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e 
ciclomotores só poderão circular nas vias:
I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou 
óculos protetores;
II - segurando o guidom com as duas mãos;
III - usando vestuário de proteção, de acordo com as 
especificações do CONTRAN.
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Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e 
ciclomotores só poderão ser transportados:
I - utilizando capacete de segurança;
II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em as-
sento suplementar atrás do condutor;
III - usando vestuário de proteção, de acordo com as 
especificações do CONTRAN.
Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela di-
reita da pista de rolamento, preferencialmente no cen-
tro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista 
sempre que não houver acostamento ou faixa própria 
a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias de 
trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.
Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou 
mais faixas de trânsito e a da direita for destinada ao 
uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores 
deverão circular pela faixa adjacente à da direita.
Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, 
a circulação de bicicletas deverá ocorrer, quando não 
houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quan-
do não for possível a utilização destes, nos bordos da 
pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação 
regulamentado para a via, com preferência sobre os 
veículos automotores.
Parágrafo único. A autoridade de trânsito com cir-
cunscrição sobre a via poderá autorizar a circulação 
de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos 
automotores, desde que dotado o trecho com ciclo-
faixa.
Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinaliza-
do pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a 
via, será permitida a circulação de bicicletas nos pas-
seios.
Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com 
sua utilização, classificam-se em:
I - vias urbanas:
a) via de trânsito rápido;
b) via arterial;
c) via coletora;
d) via local;
II - vias rurais:
a) rodovias;
b) estradas.
Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via 
será indicada por meio de sinalização, obedecidas 
suas características técnicas e as condições de trânsito.
§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a 
velocidade máxima será de:
I - nas vias urbanas:
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito 
rápido:
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias coletoras;
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;
II - nas vias rurais:
a) nas rodovias de pista dupla: 
1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para 
automóveis, camionetas e motocicletas; 
2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os 
demais veículos; 
b) nas rodovias de pista simples: 

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automó-
veis, camionetas e motocicletas;
2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os 
demais veículos;
c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por 
hora). 
§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário 
com circunscrição sobre a via poderá regulamentar, 
por meio de sinalização, velocidades superiores ou in-
feriores àquelas estabelecidas no parágrafo anterior.
Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior 
à metade da velocidade máxima estabelecida, respei-
tadas as condições operacionais de trânsito e da via.
Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos de-
vem ser transportadas nos bancos traseiros, salvo ex-
ceções regulamentadas pelo CONTRAN.
Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para 
condutor e passageiros em todas as vias do territó-
rio nacional, salvo em situações regulamentadas pelo 
CONTRAN.
Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclu-
sive seus ensaios, em via aberta à circulação, só po-
derão ser realizadas mediante prévia permissão da 
autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via 
e dependerão de:
I - autorização expressa da respectiva confederação 
desportiva ou de entidades estaduais a ela filiadas;
II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos ma-
teriais à via;
III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em 
favor de terceiros;
IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos 
custos operacionais em que o órgão ou entidade per-
missionária incorrerá.
Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre 
a via arbitrará os valores mínimos da caução ou fian-
ça e do contrato de seguro.

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO 
MOTORIZADOS

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos pas-
seios ou passagens apropriadas das vias urbanas e dos 
acostamentos das vias rurais para circulação, poden-
do a autoridade competente permitir a utilização de 
parte da calçada para outros fins, desde que não seja 
prejudicial ao fluxo de pedestres.
§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta 
equipara-se ao pedestre em direitos e deveres.
§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios 
ou quando não for possível a utilização destes, a cir-
culação de pedestres na pista de rolamento será fei-
ta com prioridade sobre os veículos, pelos bordos da 
pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela 
sinalização e nas situações em que a segurança ficar 
comprometida.
§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamen-
to ou quando não for possível a utilização dele, a 
circulação de pedestres, na pista de rolamento, será 
feita com prioridade sobre os veículos, pelos bordos 
da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslo-
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camento de veículos, exceto em locais proibidos pela 
sinalização e nas situações em que a segurança ficar 
comprometida.
§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de 
arte a serem construídas, deverá ser previsto passeio 
destinado à circulação dos pedestres, que não deve-
rão, nessas condições, usar o acostamento.
§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passa-
gem para pedestres, o órgão ou entidade com circuns-
crição sobre a via deverá assegurar a devida sinaliza-
ção e proteção para circulação de pedestres.
Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre 
tomará precauções de segurança, levando em conta, 
principalmente, a visibilidade, a distância e a veloci-
dade dos veículos, utilizando sempre as faixas ou pas-
sagens a ele destinadas sempre que estas existirem 
numa distância de até cinquenta metros dele, obser-
vadas as seguintes disposições:
I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento 
da via deverá ser feito em sentido perpendicular ao de 
seu eixo;
II - para atravessar uma passagem sinalizada para pe-
destres ou delimitada por marcas sobre a pista:
a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indica-
ções das luzes;
b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o 
semáforo ou o agente de trânsito interrompa o fluxo 
de veículos;
III - nas interseções e em suas proximidades, onde não 
existam faixas de travessia, os pedestres devem atra-
vessar a via na continuação da calçada, observadas as 
seguintes normas:
a) não deverão adentrar na pista sem antes se certi-
ficar de que podem fazê-lo sem obstruir o trânsito de 
veículos;
b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pe-
destres não deverão aumentar o seu percurso, demo-
rar-se ou parar sobre ela sem necessidade.
Art. 70. Os pedestres que estiverem atravessando a via 
sobre as faixas delimitadas para esse fim terão priori-
dade de passagem, exceto nos locais com sinalização 
semafórica, onde deverão ser respeitadas as disposi-
ções deste Código.
Parágrafo único. Nos locais em que houver sinaliza-
ção semafórica de controle de passagem será dada 
preferência aos pedestres que não tenham concluído 
a travessia, mesmo em caso de mudança do semáforo 
liberando a passagem dos veículos.
Art. 71. O órgão ou entidade com circunscrição sobre a 
via manterá, obrigatoriamente, as faixas e passagens 
de pedestres em boas condições de visibilidade, higie-
ne, segurança e sinalização.

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos 
e constitui dever prioritário para os componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito.
§ 1º É obrigatória a existência de coordenação edu-
cacional em cada órgão ou entidade componente do 
Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os órgãos ou entidades executivas de trânsito 
deverão promover, dentro de sua estrutura organi-
zacional ou mediante convênio, o funcionamento de 
Escolas Públicas de Trânsito, nos moldes e padrões es-
tabelecidos pelo CONTRAN.
Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os 
temas e os cronogramas das campanhas de âmbito 
nacional que deverão ser promovidas por todos os ór-
gãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, 
em especial nos períodos referentes às férias escolares, 
feriados prolongados e à Semana Nacional de Trân-
sito.
§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito deverão promover outras campanhas no âm-
bito de sua circunscrição e de acordo com as peculia-
ridades locais.
§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de 
caráter permanente, e os serviços de rádio e difusão 
sonora de sons e imagens explorados pelo poder pú-
blico são obrigados a difundi-las gratuitamente, com 
a frequência recomendada pelos órgãos competentes 
do Sistema Nacional de Trânsito.
Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na 
pré-escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus, por meio 
de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos 
e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de Edu-
cação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nas respectivas áreas de atuação.
Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste arti-
go, o Ministério da Educação e do Desporto, mediante 
proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores das 
Universidades Brasileiras, diretamente ou mediante 
convênio, promoverá:
I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um cur-
rículo interdisciplinar com conteúdo programático so-
bre segurança de trânsito;
II - a adoção de conteúdos relativos à educação para o 
trânsito nas escolas de formação para o magistério e o 
treinamento de professores e multiplicadores;
III - a criação de corpos técnicos interprofissionais 
para levantamento e análise de dados estatísticos re-
lativos ao trânsito;
IV - a elaboração de planos de redução de acidentes 
de trânsito junto aos núcleos interdisciplinares univer-
sitários de trânsito, com vistas à integração universi-
dades-sociedade na área de trânsito.
Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá 
ao Ministério da Saúde, mediante proposta do CON-
TRAN, estabelecer campanha nacional esclarecendo 
condutas a serem seguidas nos primeiros socorros em 
caso de acidente de trânsito.
Parágrafo único. As campanhas terão caráter per-
manente por intermédio do Sistema Único de Saúde 
- SUS, sendo intensificadas nos períodos e na forma 
estabelecidos no art. 76.
Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito os 
mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para a 
veiculação de mensagens educativas de trânsito em 
todo o território nacional, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77.
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